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Resumo: A Assistência Social é um direito, mesmo que ainda mantenha um constante conĘ ito com uma cultura 

conservadora, que a enxerga como um instrumento clientelista e assistencialista, de dever do Estado. Logo, 

a Assistência Social tornou-se um direito da sociedade brasileira, a partir da Constituição Federal de 1988. Está 

estruturada pelo Sistema Único de Assistência Social, que possui uma gestão com participação social e um Fundo 

Nacional de Assistência Social, que de forma transversal realiza a implementação e execução dessas políticas entre 

a União, os Estados e os Municípios. As capitais brasileiras são os municípios que recebem valores insuĕ cientes 

da União para a execução da Assistência Social. No caso de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do 

Sul, 94,91% destas políticas são ĕ nanciadas com recursos livres do Tesouro Municipal. Atualmente, Porto Alegre 

passa por sucessivos déĕ cits no Tesouro Municipal, o que traz diĕ culdades no ĕ nanciamento dos bens e serviços 

públicos, especialmente da Assistência Social, que tem um comportamento crescente tanto nos atendimento de 

beneĕ ciários, quanto nos recursos dispendidos para seu ĕ nanciamento. O objetivo do artigo foi observar a relação 

do ĕ nanciamento da Assistência Social com a crise das ĕ nanças públicas municipais de Porto Alegre, onde surgiram 

elementos suĕ cientes para observar que a Assistência Social é um direito à sociedade brasileira, mediante um bônus 

para União e um ônus para os Municípios, diante da restrição orçamentária das ĕ nanças públicas destes últimos, 

especialmente, em Porto Alegre. Isso exigirá a melhoria na qualidade e na eĕ ciência dos limitados recursos livres do 

Tesouro Municipal.

Palavras-chave: Cultura da assistência social; Assistência social; Finanças públicas municipais; Porto Alegre; 

Constituição federal.

Municipal burden, federal bonus: the crisis of public ĕ nances,

 culture and welfare law in Porto Alegre / RS

Abstract: Social Assistance is a right, even if it still maintains a constant conĘ ict with a conservative culture, which sees 

it as a patronizing and assistentialist instrument of State duty.  erefore, Social Assistance became a right of Brazilian 

society, starting with the Federal Constitution of 1988. It is structured by the Single System of Social Assistance, 

which has a management with social participation and a National Social Assistance Fund, which in a transversal way 

carries out the implementation and execution of these policies between the Union, the States and the Municipalities. 

 e Brazilian capitals are the municipalities that receive insuffi  cient values   from the Union for the execution of 

Social Assistance. In the case of Porto Alegre, capital of the State of Rio Grande do Sul, 94.91% of these policies 

are ĕ nanced with free resources from the Municipal Treasury. Currently, Porto Alegre is experiencing successive 

deĕ cits in the Municipal Treasury, which causes diffi  culties in the ĕ nancing of public goods and services, especially 

Social Assistance, which has a growing behavior both in the service of beneĕ ciaries and in the resources spent for 

its ĕ nancing.  e objective of this article was to observe the relation of Social Assistance ĕ nancing to the municipal 

public ĕ nance crisis in Porto Alegre, where suffi  cient evidence emerged to observe that Social Assistance is a right to 

Brazilian society, through a bonus for Union and a burden for the Municipalities, in view of the budgetary restraint 

1 Economista, mestre e Doutor em Economia do Desenvolvimento pela PUCRS. Professor da área de negócios da Universidade 
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of the latter’s public ĕ nances, especially in Porto Alegre.  is will require improvement in the quality and effi  ciency 

of the limited free resources of the Municipal Treasury.

Keywords: Social assistance culture; Social assistance; Municipal public ĕ nance; Porto Alegre; Federal constitution.

Introdução

A Assistência Social tornou-se um direito a todos os cidadãos brasileiros a partir da Constituição 

Federal do Brasil em 1988. Visando proteger a dignidade social e humana dos cidadãos da infância à 

velhice, a Assistência Social é ĕ nanciada por toda a sociedade brasileira.

A partir do Sistema Único de Assistência Social, tendo como base uma gestão participativa, atuando 

por meio da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial. Esse Sistema ocorre com recursos do 

Fundo Nacional de Assistência Social, por meio da articulação entre a União, Estados e Municípios.

Porém, o que tem se observado é que os municípios brasileiros, em especial as capitais estão tendo 

diĕ culdades para ĕ nanciar as políticas de Assistência Social, em decorrência das insuĕ cientes transferências 

de recursos da União para atender essas políticas. Isso, concomitante com a crise das ĕ nanças públicas 

observadas nos municípios, tem levado os municípios à diĕ culdades não só no fornecimento de bens e 

serviços em outras áreas como saúde e educação, como também e principalmente a Assistência Social.

Mesmo que as políticas de Assistência Social tenham se consolidado como um direito, existe a 

cultura da Assistência Social, que enxerga esta política ainda como atos de caridade ou de um simples favor 

do Estado. Dessa forma, as políticas de Assistência Social confundem-se com um papel do Estado numa 

ação clientelista (PAGANINI; VIEIRA, 2015).

Essa realidade não é diferente no município de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do 

Sul (RS). O objetivo do artigo é observar como o ĕ nanciamento da Assistência Social tem se relacionado 

com a crise das ĕ nanças públicas em Porto Alegre. Tendo a compreensão de que as determinações e 

ĕ scalização da política de Assistência Social estão fundamentadas na União, mas ĕ nanciadas diretamente 

pelos municípios, existe uma relação de bônus para a União e de ônus para os municípios, no que diz 

respeito à execução dessas políticas, uma vez considerados os aspectos assistencialistas da Assistência 

Social brasileira.

Dessa forma, além desta introdução, o artigo está organizado em duas partes, além das considerações 

ĕ nais e das referências que fundamentaram sua elaboração. No item 2 (dois), se observam os aspectos 

normativos da Assistência Social. Nele será observado como a Assistência Social tornou-se um direto ao 

cidadão, a institucionalização do Sistema Único de Assistência Social e como tais normas se estendem ao 

funcionamento no município de Porto Alegre.

No item 3 (três), será observada a crise das ĕ nanças públicas e o ĕ nanciamento da Assistência 

Social em Porto Alegre. Aqui, será analisado o ĕ nanciamento dessas políticas nas capitais brasileiras, 

além de observar a crise das ĕ nanças públicas de Porto Alegre e as restrições de aplicações de recursos de 

Assistência Social no Município.
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Finalmente, as conclusões irão observar como a política de Assistência Social tem se tornado um 

mecanismo problemático para os municípios brasileiros. Isso é observado de forma especial no município 

de Porto Alegre, por ser a segunda capital com maiores destinações de recursos livres do Tesouro Municipal 

para o ĕ nanciamento dessas políticas.

Aspectos normativos da assistência social 

A assistência social: cultura ou direito?

O serviço social no Brasil atua cotidianamente contra uma cultura da Assistência Social, que é baseada 

no assistencialismo, tendo como base uma cultura de ação voluntarista em detrimento da proĕ ssionalização 

(ALBUQUERQE; SILVA, 2014). Essa cultura não considera a Assistência Social um direito, colocando o 

Estado alheio à responsabilidade de aplicação deste tipo de política pública (PAGANINI; VIEIRA).

Isso exige um contínuo enfrentamento contra a visão de uma cultura conservadora, em que 

a Assistência Social deve ser vista como um direito pelo cidadão. Neste sentido, a transformação da 

Assistência Social em política pública, garante o rompimento que a conĕ gura como um instrumento de 

caridade, passando a ser um direito (PAGANINI; VIEIRA). 

Foi no âmbito da Constituição Federal (1988), que a Assistência Social trouxe elementos que a 

consolidaram como uma política pública voltada ao cidadão em oposição à lógica do assistencialismo 

(SILVA, 2013). A partir dela, a cultura de uma Assistência Social imediatista foi substituída por uma 

cultura de emancipação civil, fazendo das políticas públicas de Assistência Social não mais uma cultura 

assistencialista, mas sim, a construção de uma política de direito (VERONEZE, 2011).

O entendimento da Assistência Social, como um direito é recente e surgiu por meio da promulgação 

da Constituição Federal de 1988. Impulsionada pelos movimentos sociais durante o processo de 

redemocratização (PAPI et al., 2017), a Constituição Federal estabeleceu nos artigos 203 e 204, que a 

Assistência Social deveria ser prestada a todos os cidadãos, independente se contribuem ou não à seguridade 

social (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988). 

O direito a Assistência Social e suas políticas públicas tem por objetivos a proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice. Ainda, a Constituição Federal determinava como 

objetivos da Assistência Social o amparo às crianças e adolescentes carentes, bem como a promoção da 

integração ao mercado de trabalho, e a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deĕ ciência e 

sua integração à comunidade. Além disso, a Constituição Federal também garante às pessoas portadoras 

de deĕ ciência e aos idosos que não possam prover a manutenção de sua subsistência, um salário mínimo 

como benefício mensal (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988).

  A Constituição Federal determinou que a Assistência Social fosse ĕ nanciada pela sociedade, 

mediante recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Esses recursos seriam 

provenientes de contribuições sociais originadas das folhas de salários dos trabalhadores, além das receitas, 

faturamento e lucro das empresas, dentre outras fontes (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988).

A estrutura da Assistência Social tem como diretrizes a descentralização politico-administrativa, 
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cabendo a coordenação das políticas a União e a execução aos entes estaduais, municipais, bem como 

as entidades beneĕ centes e de Assistência Social. Para tanto, estaria também garantida a participação da 

população, por meio de organizações representativas, na formulação e acompanhamento das políticas 

(CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988). Foi a partir da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) que 

ĕ caram estabelecidos os seus princípios e as suas diretrizes, bem como a sua organização e gestão até o 

estabelecimento do Sistema Único de Assistência Social.

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

O SUAS é um sistema público que estabelece os serviços de Assistência Social no Brasil. Tendo como 

base um modelo de gestão participativa, ele realiza a articulação de esforços e recursos da União, dos Estados 

e dos municípios, com o objetivo de executar e ĕ nanciar a Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 

O SUAS é integrado pelos entes federativos e pelos respectivos conselhos de Assistência Social, bem como 

pelas entidades e organizações de Assistência Social. A Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011 (LEI 12.435/2011) 

dispôs sobre a organização do SUAS.

O SUAS organiza as ações da Assistência Social em 2 (dois) tipos de proteção social: A Proteção Social 

Básica (PSB) e a Proteção Social Especial (PSE). A PSB oferta programas, projetos, serviços e benefícios 

a indivíduos e famílias que estão em situação de vulnerabilidade social, tendo como objetivo realizar a 

prevenção dos riscos sociais e pessoais. Quanto a PSE, tenho como atribuição ofertar programas e projetos 

para famílias e indivíduos que encontram-se em situação de risco, como direitos violados provenientes de 

abuso sexual, uso de drogas, abandono, maus-tratos, dentre outros (LEI 12.435/2011).

A coordenação da PNAS é realizada pelo Ministério do Desenvolvimento Social2, tendo dentre 

suas atribuições a destinação de recursos ĕ nanceiros aos entes federados, em especial aos municípios. As 

destinações dos recursos visam o pagamento de benefícios eventuais, mediante critérios deĕ nidos pelos 

Conselhos Municipais de Assistência Social (LEI 12.435/2011).

Os Conselhos de Assistência Social devem estar vinculados ao órgão gestor de Assistência Social. 

Os órgãos gestores devem garantir o seu funcionamento com a infraestrutura necessária, garantindo 

recursos materiais, ĕ nanceiros e humanos. Deverá prover condições para a participação de conselheiros 

e representantes do governo ou da sociedade civil, por meio de passagens e diárias quando da realização 

do exercício de suas atribuições de conselheiros. Em Porto Alegre, o órgão gestor da Assistência Social 

é a Fundação de Assistência Social e Cidadania (FASC), tendo como órgão participativo, o Conselho 

Municipal de Assistência Social.

A assistência social em porto alegre

A Lei Complementar Municipal nº 352, de 8 de agosto de 1995 (LEI Nº 352/1995), estabeleceu 

o Sistema Municipal de Assistência Social de Porto Alegre (SMASPOA). O SMASPOA é formado pelo 

2 Atualmente devido à reforma administrativa realizada pelo Governo Federal a partir de 2019, a coordenação do PNAS é 
realizada pela Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, vinculada ao Ministério da Cidadania.
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conjunto das ações e serviços de Assistência Social, prestado por órgãos públicos e pelas organizações de 

Assistência Social sem ĕ ns lucrativos do Município (LEI Nº 352/1995).

Organizado em uma Rede Municipal de Amparo, Proteção e Promoção à Criança, ao Adolescente e 

a População, atua de acordo com as seguintes diretrizes, conforme o artigo 4º da Lei nº 352/1995:

I – descentralização e regionalização das ações e dos recursos das três instâncias de governo na prestação dos serviços 

assistenciais; II – articulações das ações dos prestadores de serviços públicos e privados; III – planejamento, organi-

zação, execução e avaliação de atividades preventivas concomitantes às ações emergenciais; IV – participação popular 

através de mecanismos concretos como Comissões Regionais de Assistência Social – CRAS; V – implementação de 

ações e serviços de acesso universal para efetivação da assistência social; VI – integração e articulação com as políticas 

de Saúde, Educação, Desenvolvimento Econômico e Habitação.

Neste sentido, a Lei nº 352/1995 deĕ niu como instrumento de captação e aplicação de recursos o Fundo 

Municipal de Assistência Social (FMAS), e como órgão de deliberação colegiada o Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) (LEI Nº 352/1995), caracterizando uma política pública de uma abordagem botom-

up (SECCHI, 2010).

O CMAS é composto por 45 (quarenta e cinco) membros. A sua formação é dada por 21 (vinte e um) 

representantes do Executivo Municipal; 3 (três) representantes de entidades prestadoras de serviços de Assistência 

Social com atuação municipal; 1 (um) representante das categorias proĕ ssionais do setor; 2 (dois) representantes 

de entidades de organização e/ou representação dos usuários, com atuação municipal; e 17 (dezessete) usuários 

oriundos das Comissões Regionais de Assistência Social (CRAS) (LEI Nº 352/1995).

Além de deliberar pela Política Municipal de Assistência Social, o CMAS é responsável por registrar, 

regular, inscrever e ĕ scalizar as entidades e organizações de Assistência Social, garantido assim a efetivação do 

SMASPOA. Da mesma forma o CMAS é responsável por deliberar sobre o FMAS e de ĕ xar as diretrizes do 

Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) (LEI Nº 352/1995).

O FMAS é constituído por receitas orçamentárias destinadas pela União, Estado e organismos 

internacionais; receitas orçamentárias destinadas pelo Município e pela FASC; de recursos oriundos de convênios 

e doações; e de outras receitas que venham a ser instituídas. Estando sob a operacionalização de uma Junta 

Administrativa, o FMAS é obrigado a executar as deliberações do CMAS (LEI Nº 352/1995).

O PMAS é uma obrigação do Município. É um instrumento de planejamento estratégico que organiza, 

regula e norteia a execução da Política de Assistência Social. O PMAS contem os programas, projetos, serviços, 

benefícios assistenciais e ações de gestão a serem executados pelo Município (FASC, 2018).

O PMAS é um documento de extrema relevância, para operacionalização da Política de Assistência 

Social, constituindo-se na etapa de planejamento das ações que serão desenvolvidas no período de 4 (quatro) 

anos (FASC, 2018). O PMAS do período 2018 – 2021 deĕ niu que a manutenção dos serviços e da gestão 

da Assistência Social em Porto Alegre se daria exclusivamente por meio de recursos livres do Tesouro 

Municipal (FASC, 2018).

Porém, o município de Porto Alegre vem enfrentando uma crise nas ĕ nanças públicas, que tem 

ocasionado a falta de recursos livres, comprometendo até mesmo durante alguns períodos, a folha de 

pagamento dos servidores. Neste sentido, torna-se preponderante observar as diĕ culdades ĕ nanceiras do 

Município e o difícil ĕ nanciamento da Assistência Social em Porto Alegre e em outras capitais brasileiras. 
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A crise das ĕ nanças públicas e o ĕ nanciamento da assistência social em Porto Alegre

O ĕ nanciamento da assistência social nas capitais brasileiras

O direito constitucional de acesso à Assistência Social à totalidade da população brasileira, 

independentemente de existência ou não de contribuição à seguridade social, traz aspectos relevantes no 

que diz respeito ao ĕ nanciamento desta política pública, principalmente nas capitais brasileiras. A cidade 

de São Paulo é a capital brasileira que mais gasta com a função Assistência Social (R$ 1,276 bilhões), 

chegando a ser 2,14 vezes maior que a cidade do Rio de Janeiro (R$ 597 milhões), a segunda que mais 

realiza despesa com essa política.

Em seguida aparecem Belo Horizonte (R$ 223 milhões) e Porto Alegre (R$ 197 milhões), ocupando 

respectivamente o terceiro e o quarto lugares, com Curitiba (R$ 162 milhões), aparecendo como a quinta 

capital com maior despesa total na função Assistência Social. A relação das capitais brasileiras e suas 

despesas totais na função Assistência Social, podem ser observadas na tabela 1:

Tabela 1 – Despesa total em Assistência Social nas capitais brasileiras

Período 2013-2017

Em R$ 1,00

Fonte: Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, 2018.

 * Dados não disponíveis para 2017

Porém, no que diz respeito ao repasse de recursos federais por meio do Fundo Nacional de 

Assistência Social (FNAS), para realizar a execução das políticas de Assistência Social, Porto Alegre ocupa 

a nona colocação, ĕ cando atrás de São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Fortaleza, Curitiba, Salvador 

e São Luis. Isso pode ser observado na tabela 2: 



Ônus municipal, bônus federal: a crise das ĕ nanças públicas, cultura e direito da assistência social em Porto Alegre/RS

MOUSEION, Canoas, n. 33, ago. 2019, p. 77-91. ISSN 1981-7207  

Tabela 2 – Receita de Transferências Federais (FNAS) para o ĕ nanciamento da Assistência Social das capitais brasileiras

Período 2013-2017

Em R$ 1,00

Fonte: Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, 2018.

* Dados não disponíveis para 2017

Neste contexto, Porto Alegre é a segunda capital brasileira que mais utiliza recursos livres do Tesouro 

Municipal para o ĕ nanciamento da Assistência Social, segundo o Sistema de Informações Contábeis e 

Fiscais do Setor Público Brasileiro (2018), perdendo apenas para Florianópolis3 Do total dispendido para 

o ĕ nanciamento da função Assistência Social em Porto Alegre, 94% dos recursos foram provenientes do 

Tesouro Municipal.

 A capital que tem a menor participação do Tesouro Municipal no ĕ nanciamento da função 

Assistência Social no ano de 2017 foi João Pessoa, com a utilização de 50,78% de recursos livres do Tesouro 

Municipal. Isso demonstra que a maioria das capitais brasileiras realiza inevitavelmente o ĕ nanciamento 

da Assistência Social, com recursos livres do Tesouro Municipal. Fica evidente que a Constituição Federal 

viabilizou a Assistência Social no País, por meio de ônus aos municípios, que acabam ĕ nanciando em sua 

maioria com os seus recursos próprios do Tesouro Municipal. A relação de composição do dispêndio com 

a Assistência Social das capitais brasileiras como pode ser observado na tabela 3: 
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Tabela 3 – Peso dos recursos livres do Tesouro Municipal no ĕ nanciamento da Assistência Social nas capitais brasileiras.

Período 2013-2017

                                                                              Em R$ 1,00

Fonte: Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, 2018.

* Dados não disponíveis para 2017

Porém, diante da crise ĕ scal dos municípios brasileiros, especialmente nas capitais, os recursos para 

o ĕ nanciamento da Assistência Social ĕ cam cada vez mais restritos. Neste contexto, o caso de Porto Alegre 

não é diferente.

A crise das ĕ nanças públicas municipais de Porto Alegre e as restrições de aplicações na assistência social

As fontes de ĕ nanciamento das políticas públicas na administração pública podem ser provenientes de 

Recursos Vinculados ou de Recursos Livres do Tesouro4 (QUINTANA et al., 2015). Os Recursos Vinculados 

são aqueles com destinação especíĕ ca, vinculados a aspectos constitucionais ou legais· (ROSA, 2013). Porto 

Alegre possui mais de 25 (vinte e cinco) fundos municipais, que são fontes de recursos vinculados.

Porém, a maior grandeza dos componentes das despesas como as despesas com pessoal, amortização 

da dívida, outras despesas como repasse para creches e entidades conveniadas; serviços terceirizados; 

locação de imóveis e veículos; e processamento de dados não são ĕ nanciadas por meio de recursos 

vinculados, mas sim por recursos livres do Tesouro Municipal. Estas circunstâncias estendem-

se também para diversos repasses à administração indireta do Município, como é o caso da FASC. 

Todas essas despesas são ĕ nanciadas por meio de recursos livres do Tesouro Municipal. Desde 1994, 
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tanto a população atendida pela FASC como os recursos para o ĕ nanciamento da Assistência Social tem 

apresentado um comportamento crescente, como pode ser veriĕ cado na ĕ gura 1:

Figura 1 – População atendida e orçamentos da FASC

Período 1994-2018

Fonte: Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 2018

Observa-se que o aumento de atendimentos exigiu o crescimento de recursos orçamentários para 

seu respectivo ĕ nanciamento. A FASC, que é o órgão gestor da Assistência Social no Município, porém, 

não consegue atender a função da Assistência Social apenas com as suas receitas, que são provenientes do 

FNAS e do FMAS, como podem ser veriĕ cados na ĕ gura 2:

Figura 2 – Receitas e Despesas da FASC

Período 2011-2018

Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Alegre, 2019

A ĕ gura 2 mostra como se comportaram as receitas e as despesas da FASC. Observa-se que pelo 

menos no período 2011 a 2018 as receitas da FASC, formadas pelos recursos do FMAS e do FNAS não 

foram suĕ cientes para ĕ nanciamento dessas despesas, que em 2018 chegaram a ser 45,6 vezes maiores que as 

receitas. Os resultados disso são consecutivos déĕ cits no resultado da FASC, que podem ser vistos na ĕ gura 3.
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Figura 3 – Receitas e Despesas da FASC

Período 2011-2018

Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Alegre, 2019

Com isso, para execução da Assistência Social em Porto Alegre, os déĕ cits são ĕ nanciados pelo 

Tesouro Municipal. Porém, o Tesouro Municipal tem passado por reiterados problemas em suas contas, 

acarretando sucessivos déĕ cits ao longo dos anos. No período 2011-2018, a exceção ocorreu apenas no ano 

de 2011. A ĕ gura 4 explica graĕ camente esse comportamento:

Figura 4 – Resultado do Tesouro Municipal

Período 2011-2018

Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Alegre, 2019

Boa parte do déĕ cit do Tesouro Municipal é ocasionada pela cobertura de déĕ cits da Assistência 

Social e da Previdência do regime de Repartição Simples. A tabela 4 traz a composição do déĕ cit do Tesouro 

Municipal: 
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Tabela 4 – Composição do déĕ cit do Tesouro Municipal

Período 2014-2018

          Em R$ milhões

Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Alegre, 2019

A tabela 4 demonstra que o déĕ cit do Tesouro Municipal é formado por recorrentes déĕ cits observados 

no DEMHAB (Departamento Municipal de Habitação), DMLU (Departamento Municipal de Limpeza Urbana), 

PREVIMPA (Previdência Municipal de Porto Alegre, nas aposentadorias e pensões no regime de Repartição 

Simples) e na FASC. Os maiores gastos e aqueles que colaboram com a formação do déĕ cit do Tesouro Municipal 

é a previdência no regime de Repartição Simples, juntamente com o ĕ nanciamento da FASC.

Dessa forma, o ĕ nanciamento da Assistência Social em Porto Alegre é realizado basicamente com 

recursos livres do Tesouro municipal. Isso conĕ gura a municipalização do ônus e a federalização do bônus 

na área de Assistência Social, onde a União torna a Assistência Social um direito à população e um dever 

dos municípios, sem realizar os repasses necessários a esses entes subnacionais para o seu ĕ nanciamento. 

Essa relação torna ainda mais danosa para Porto Alegre diante de sua grave crise ĕ nanceira. 

Considerações Finais

O estabelecimento da Assistência Social como política pública, deĕ niu-a como um direito. Porém, 

a Assistência Social ainda mantém um conĘ ito constante com uma cultura conservadora, que enxerga a 

Assistência Social como um instrumento clientelista e assistencialista, de dever do Estado.

As políticas de Assistência Social foram uma conquista dos movimentos sociais, em decorrência de 

reiterados esforços antes e durante a consolidação e promulgação da Constituição Federal de 1988. Essa 

conquista se reĘ etiu na implementação do SUAS, que construiu uma relação de política transversal entre 

União, Estados e Municípios. 

A consolidação do SUAS, tendo no FNAS e na participação da sociedade os elementos necessários 

para ĕ nanciar e eleger de forma democrática as demandas da Assistência Social, não foram suĕ cientes para 

o seu ĕ nanciamento. Isso ĕ cou evidente ao observar-se que os municípios, em especial, as capitais precisam 

ĕ nanciar com recursos livres do Tesouro Municipal as políticas de Assistência Social.

Essa realidade também atinge Porto Alegre, que em 2017 ĕ nanciou 94,91% da Assistência Social com 
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recursos livres do Tesouro Municipal. Dos municípios que recebem transferências federais para Assistência 

Social, Porto Alegre é o segundo que mais utiliza recursos livres municipais do Tesouro. Isso tem ocorrido 

pelo crescente número de beneĕ ciários desta política desde o ano de 1994, que exigiram valores também 

crescentes para seus respectivos ĕ nanciamentos.

Porém, Porto Alegre tem tido diĕ culdades decorrentes dos sucessivos déĕ cits dos recursos do Tesouro 

Municipal, em decorrência da existência de resultados negativos da administração indireta do Município e 

da previdência municipal, onde a FASC tem o segundo maior peso nesta composição, ĕ cando atrás apenas 

das despesas previdenciárias do regime de Repartição Simples do Município, que tem suas despesas de 

aposentadorias e pensões ĕ nanciadas pelo Tesouro Municipal.

O artigo demonstrou que a garantia de direitos de Assistência Social consolidados pela Constituição 

Federal é uma vitória para população brasileira, com baixo custo para União e um elevado custo para os 

municípios brasileiros, em especial para Porto Alegre. Essa relação deixa claro que a Assistência Social gera 

um bônus para a União e um ônus municipal, principalmente para os municípios que são capitais dos Estados.

Isso demonstra a necessidade do desenvolvimento de análise e projeções das demandas futuras da 

Assistência Social em Porto Alegre, bem como de uma veriĕ cação e possível reestruturação dos aspectos 

organizacionais e estruturais da FASC. Isso é necessário, para uma melhoria na qualidade e eĕ ciência dos 

limitados recursos livres do Tesouro Municipal.
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